
      

  

 

  

PLANO DE CONTINGÊNCIA 

COVID -19 
 

 
                                                           3.ª Atualização – setembro 2021 



PLANO DE CONTINGÊNCIA COVID -19 

 

2 

 

 

 

Índice 
I – Introdução .......................................................................................................................................... 3 

II – Enquadramento ................................................................................................................................. 3 

III – Constituição de equipas de pessoal docente e não docente ........................................................... 6 

IV – Autoridades de Saúde Locais ........................................................................................................... 7 

V – Sala de isolamento ............................................................................................................................ 7 

VI – Gestão de Casos ............................................................................................................................... 8 

VII – PROCEDIMENTO DE VIGILÂNCIA DE CONTACTOS PRÓXIMOS ...................................................... 11 

VIII – COMUNICAÇÃO COM OS PARCEIROS EDUCATIVOS .................................................................... 14 

IX – ORGANIZAÇÃO DOS ESPAÇOS ........................................................................................................ 15 

X – Código de Conduta – Pessoal Docente ............................................................................................ 17 

XI – Código de Conduta – Pessoal Não Docente ................................................................................... 17 

XII – Código de Conduta – Alunos (as) .................................................................................................. 18 

XIII – Plano de Higienização ................................................................................................................... 19 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



PLANO DE CONTINGÊNCIA COVID -19 

 

3 

 

 

I – INTRODUÇÃO 
 

O Agrupamento de Escolas Pedro Jacques de Magalhães elaborou um plano de contingência, a partir das 

orientações emanadas pela Direção-Geral de Estabelecimentos Escolares, de modo a permitir enfrentar, de 

modo adequado, as possíveis consequências de uma pandemia de Covid-19, em estreita articulação com o 

pessoal docente e não docente, as famílias, os serviços de saúde e outras estruturas pertinentes da 

comunidade educativa.  

O objetivo do Plano de Contingência é manter a atividade da Escola face aos efeitos da situação epidemiológica 

da doença COVID-19, nomeadamente o absentismo de professores e alunos, auxiliares de ação educativa e 

outros funcionários e membros da comunidade educativa, bem como as respetivas repercussões nas atividades 

escolares, no ambiente familiar e social de toda a comunidade educativa envolvente.  

Para cada estabelecimento de educação e ensino foi elaborado um plano, onde se prevê a organização e 

funcionamento dos espaços por forma a assegurar o conjunto de normas de segurança e conduta necessária à 

prevenção e controle da transmissão do vírus. 

A aplicação de um plano desta natureza só será possível se toda a comunidade educativa do Agrupamento for 

moralmente responsável no cumprimento das orientações emanadas dos órgãos de gestão ou dos organismos 

externos com responsabilidades em matéria de controlo da pandemia, não desresponsabilizando os serviços 

centrais e regionais do Ministério da Educação, em conformidade com as suas competências, nomeadamente 

no que diz respeito ao apoio e disponibilização de meios e recursos às escolas.  

A atualização deste Plano baseou-se na experiência adquirida ao longo do ano letivo 2020/2021 e considerada 

bastante positiva e no conjunto de informações e orientações emanados pela DGS e serviços do Ministério da 

Educação.  

Este Plano constitui um documento aberto, podendo ser revisto e atualizado sempre que necessário, em 

articulação com as entidades competentes e de acordo com novas orientações emanadas. 

 

É também recomendável a leitura das Orientações, Informações e Notas da DGS, a consultar na página da DGS 

disponível no link: https://www.dgs.pt/ 

 

O Referencial para as Escolas 21/22 – Controlo da Transmissão de COVID-19 em contexto escolar, altera 

algumas terminologias, referindo-se ainda às regras de utilização de máscara e à Estratégia de Testes 

Laboratoriais para SARS-CoV-2. Altera ainda os fluxogramas de atuação perante casos prováveis e casos 

possíveis de SARS-CoV-2. 

 
 
 
 

II – ENQUADRAMENTO 
 

O Referencial para as Escolas 21/22 – Controlo da Transmissão de COVID-19 em contexto escolar, altera 

algumas terminologias, referindo-se ainda às regras de utilização de máscara e à Estratégia de Testes 

Laboratoriais para SARS-CoV-2. Altera ainda os fluxogramas de atuação perante casos prováveis e casos 

possíveis de SARS-CoV-2. 

 

ALTERAÇÕES DE TERMINOLOGIA 
 
Os anteriores “casos suspeitos” são agora identificados como:  

https://www.dgs.pt/
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• Caso provável: Pessoa que preenche os critérios clínicos e epidemiológicos ou critérios clínicos e 
imagiológicos para definição de caso provável de COVID-19, de acordo com a Norma n.º 020/2020 da DGS;  

• Caso possível: Pessoa que preenche os critérios clínicos de definição de caso possível de COVID-19, de acordo 
com a Norma n.º 020/2020 da DGS. São essencialmente as pessoas que desenvolvam quadro respiratório 
agudo com tosse (de novo ou agravamento da tosse habitual), ou febre (temperatura ≥ 38.0ºC), ou dispneia / 
dificuldade respiratória (Norma n.º 020/2020 da DGS).  
 
ALTERAÇÕES DE CENÁRIOS DE ATUAÇÃO  
 
Os diversos cenários anteriormente identificados como surtos, surgem agora discriminados como:  
• Cluster: Conjunto de casos, grupos ou eventos que parecem estar relacionados pela sua forma de distribuição 
no espaço e/ou no tempo (Norma n.º 015/2020 da DGS);  

• Surto: Ocorrência de um número de casos de uma doença superior ao que seria considerado expectável, 
numa determinada população durante um período de tempo bem definido. 
 
 
 
 

REGRAS DE UTILIZAÇÃO DE MÁSCARA  

 
Em contraponto com a anterior versão, a nova versão do Referencial apresenta as regras relativas à utilização 
de máscara em ambiente escolar, em linha com o que já esteve em vigor no ano letivo 2020/2021, podendo ser 
sintetizadas da seguinte forma:  
 
• Qualquer pessoa com 10 ou mais anos de idade, e, no caso dos alunos, a partir do 2.º ciclo do ensino básico, 
independentemente da idade, devem utilizar máscara comunitária certificada ou máscara cirúrgica;  

• Para as crianças que frequentam o 1.º ciclo do ensino básico, independentemente da idade, a utilização de 
máscara comunitária certificada ou máscara cirúrgica é fortemente recomendada, quando cumpridas as 
indicações da Direção-Geral da Saúde constantes do Referencial e da Orientação da DGS nº 011/2021, de 
13/9/2021.  

• A utilização de máscara deve ser sempre adaptada à situação clínica, nomeadamente nas situações de 
perturbação do desenvolvimento ou do comportamento, insuficiência respiratória, imunossupressão, ou outras 
patologias, mediante avaliação caso-a-caso pelo médico assistente.  
 
A Orientação da DGS nº 011/2021, de 13/9/2021 determina ainda que, nos termos da legislação em vigor, o 
uso de máscara é obrigatório, entre outros, nos seguintes contextos:  

a. Para acesso e permanência nos estabelecimentos de educação, ensino e creches;  

b. Para acesso e permanência nos edifícios públicos ou de uso público onde se prestem serviços ou ocorram 
atos que envolvam público;  

c. Para acesso e permanência em locais de trabalho, sempre que não seja possível o distanciamento físico 
e/ou não haja barreiras físicas impermeáveis de separação e proteção entre postos de trabalho.  

 
A referida Orientação estabelece ainda que a utilização de máscara não está recomendada nas crianças com 5 
ou menos anos.  
 
 
ESTRATÉGIA DE TESTES LABORATORIAIS PARA SARS-COV-2  
 
Tal como se pode ler no Referencial, “a evidência científica indica que a incidência de casos de infeção por 
SARS-CoV-2, e mesmo de surtos, em contexto escolar está correlacionada com a incidência da infeção na 
comunidade, designadamente através de contágios que ocorrem fora da escola”. Assim, o varrimento inicial, 
determinado pelas Autoridades de Saúde, plasmado na nova versão do Referencial, assenta primariamente na 
necessidade de quebrar qualquer cadeia de transmissão do vírus que possa “invadir” o ambiente escolar.  
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Na definição do universo a testar, ainda que tenha sido considerada a vacinação, em curso, dos jovens e a 
vacinação, já concluída, da grande maioria dos trabalhadores dos estabelecimentos de educação e/ou de 
ensino públicos e privados, as Autoridades de Saúde entenderam que a possibilidade das pessoas vacinadas 
serem “veículo” de transmissão do vírus justifica a sua testagem em ambiente escolar, nas primeiras semanas 
do novo ano letivo.  

A operação de testagem, no sentido de realizar um varrimento inicial de todo o pessoal docente e não docente 
e dos alunos do 3.º ciclo do ensino básico e do ensino secundário, decorrerá:  

• Fase 1 – Pessoal Docente e Não Docente – 06 a 17 de setembro;  
• Fase 2 – Alunos do ensino secundário – 20 de setembro a 01 de outubro;  
• Fase 3 – Alunos do 3.º ciclo – 04 a 15 de outubro.  

As Autoridades de Saúde reservam a possibilidade de realizar os testes que se revelem necessários tendo em 
conta a evolução da situação epidemiológica. Neste caso, os testes já não serão feitos pela área governativa da 
Educação, ficando a cargo dos serviços de saúde que os prescreverem. 
 
 
MEDIDAS COLETIVAS A ADOTAR PELO ESTABELECIMENTO DE EDUCAÇÃO E/OU ENSINO  

Neste âmbito, importa sinalizar que, após determinação de isolamento profilático, os contactos de baixo risco 
e/ou os contactos de contactos cujos testes sejam negativos devem interromper o isolamento profilático, 
retomando a respetiva atividade letiva presencial. 
 

MEDIDAS INDIVIDUAIS A APLICAR AOS CONTACTOS 

Em concordância com a Norma n.º 015/2020 da DGS, estas medidas não se aplicam aos contactos de alto risco 
com doença confirmada de COVID-19 há menos de 90 dias, estando sujeitos a vigilância passiva durante 14 dias 
desde a data da última exposição. 
 

O QUE É O CORONA VÍRUS –  COVID 19 

Os coronavírus são um grupo de vírus que podem causar infeções, do qual faz parte o COVID-19. A doença 

manifesta-se predominantemente por sintomas respiratórios, nomeadamente, febre, tosse e dificuldade 

respiratória, podendo também existir outros sintomas, entre os quais, odinofagia (dor de garganta), dores 

musculares generalizadas, perda transitória do paladar ou do olfato, diarreia, dor no peito e dor de cabeça, 

entre outros. A pessoa infetada pode não apresentar sinais ou sintomas (assintomática).  

As crianças e jovens diagnosticados com COVID-19 têm habitualmente uma manifestação ligeira da doença, 
com menor risco de complicações e hospitalização.  
 

TRANSMISSÃO DA INFEÇÃO  

Com base na evidência científica atual, este vírus transmite-se principalmente através de:  

• Contacto direto: disseminação de gotículas respiratórias, produzidas quando uma pessoa infetada tosse, 

espirra ou fala, que podem ser inaladas ou pousar na boca, nariz ou olhos de pessoas que estão próximas.  

• Contacto indireto: contacto das mãos com uma superfície ou objeto contaminado com SARS-CoV-2 e, em 

seguida, com a boca, nariz ou olhos.  

Existem ainda estudos que sugerem a acumulação de aerossóis potencialmente infetados em espaços 
fechados.  
Atualmente, estima-se que o período de incubação da doença (tempo decorrido desde a exposição ao vírus até 

ao aparecimento de sintomas) seja entre 1 e 14 dias. A transmissão de SARS-CoV-2 pode ocorrer cerca de dois 

dias antes da manifestação de sintomas. 
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PRINCIPAIS SINTOMAS  

Os sintomas são semelhantes a uma gripe, como por exemplo:  

• febre; 

• tosse; 

• falta de ar (dificuldade respiratória); 

• cansaço. 

 

MEDIDAS DE PREVENÇÃO 

Existem princípios gerais que qualquer pessoa pode seguir para prevenir a transmissão de todos vírus 

respiratórios:  

• Distanciamento entre pessoas; 

• Higiene pessoal, nomeadamente a lavagem frequente das mãos e a etiqueta respiratória; 

• Uso de máscara de proteção; 

• Lavar as mãos com frequência – com sabão e água (durante 20 segundos); 

• Reforçar a lavagem das mãos antes e após as refeições, após o uso da casa de banho e sempre que as 

mãos estejam sujas; 

• Evitar tocar nos olhos, nariz e boca sem ter lavado as mãos; 

• Evitar contacto próximo com pessoas com tosse, febre ou dificuldade respiratória;  

• Higiene ambiental, como a limpeza, desinfeção e ventilação adequada dos espaços; 

• Tossir e espirrar para a prega do cotovelo, ou para um lenço de papel que deverá ser colocado no caixote 

do lixo. Não se pode tossir nem espirrar para o ar ou para as mãos; 

• As crianças /alunos e funcionários docentes e não docentes que sintam tosse, febre ou dificuldade 

respiratória devem permanecer em casa e não se deslocar para a escola ou local de trabalho; 

• Após ausência do(a) aluno(a) por motivos de saúde, deverá ser apresentada declaração médica da sua 

situação clínica; 

• Assegurar uma boa ventilação dos espaços; 

• Cancelar atividades realizadas em espaço fechado que não sejam fundamentais e privilegiar, sempre que 

possível, atividades ao ar livre. 

 

III – CONSTITUIÇÃO DE EQUIPAS DE PESSOAL DOCENTE E NÃO DOCENTE 
 

 EFETIVO SUPLENTE 

Coordenação do Plano 
Diretora do Agrupamento 

Ana Cristina Silva 

Subdiretora  

Assunção Santos 

 

EQUIPA OPERATIVA 

A equipa operativa atuará ao nível do setor que representa de acordo com as orientações decididas.  

É constituída pelos seguintes elementos: 

 Ponto Focal 

EB Pedro Jacques de 
Magalhães 

Professora Assunção Santos 

Operacional - Isabel Matos 
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EBNº1 

Profª Rosa Albuquerque 
Educadora Emília Pereira 

AO – Jacinta Gabriel 
AO – Maria do Céu Pires 

AEC / AAAF / CAF 
APEE EBNº1 

Andreia Pires 

EB Quinta da Vala 

Profª Fernanda Domingues 
Educadora Eduarda Tavares 

AO – Helena Passos 
AO – Maria João Matias 

AEC / AAAF / CAF 
APEE EB Qta Vala 

Filipa Mamede 

EB N.º4 
Profª Ana Biléu 

AO – Teresa Miguéns 

AEC / AAAF / CAF 
APEE EBNº4 

Tânia Santos 

EB Malva Rosa 

Profª Virgínia Santos 
Educadora Isabel Bolacha 

AO – Paula Cabrita 
AO – Natália Janeiro 

AEC / AAAF / CAF 
APEE EB Malva Rosa 

Alícia Simões 

JI N.º2 Educadora Teresa Simões 
AO – Ilda Marques 

AEC / AAAF / CAF 
APEE EB Qta Vala 

Paula Esteves 

 

JI Calhandriz 

Educadora Maria Amélia Andrade 

AO – Catarina Nogueira 

AEC / AAAF / CAF 
APEE EBNº1 

Andreia Pires 

 

IV – AUTORIDADES DE SAÚDE LOCAIS 
 

UNIDADE DE SAÚDE PÚBLICA DO FORTE DA CASA 

 DELEGADO DE SAÚDE 
DRA. TÚLIA QUINTO 
CONTACTO: 21 953 5200 

 

 LINHA SNS 24      
808 24 24 24 
 
 

V – SALA DE ISOLAMENTO 
 

A colocação numa área de “isolamento” visa impedir que outros possam ser expostos e infetados. Tem como 

principal objetivo evitar a propagação da doença transmissível no serviço e na comunidade. 

 

https://www.google.pt/search?q=unidade+de+saude+publica+do+forte+da+casa&source=hp&ei=04sWYZTrJJfM-gSf4ZDgAg&iflsig=AINFCbYAAAAAYRaZ47feY6FYR8wLyo-Zp3ARKdNBeBMg&oq=unidade+de+saude+publica+do+forte+da+casa&gs_lcp=Cgdnd3Mtd2l6EAM6CwguELEDEIMBEJMCOggIABCABBCxAzoOCC4QgAQQsQMQxwEQrwE6CwgAEIAEELEDEIMBOggILhCxAxCDAToOCC4QgAQQsQMQxwEQowI6CwguEIAEELEDEIMBOggILhCABBCxAzoFCC4QgAQ6CwguEIAEEMcBEK8BOgUIABCABDoICAAQsQMQgwE6CAgAEIAEEMkDOgUIABCSAzoOCC4QgAQQxwEQrwEQkwI6BggAEBYQHjoCCCY6CQgAEMkDEBYQHjoICCEQFhAdEB46BQghEKABSgUIPBIBMVCyElikYGDbYmgCcAB4AIABkwGIAYQhkgEFMjMuMTmYAQCgAQGwAQA&sclient=gws-wiz&ved=0ahUKEwjUoNa4pK7yAhUXpp4KHZ8wBCwQ4dUDCAc&uact=5
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Em cada escola está definida uma área ou sala de “isolamento”, devidamente identificada e comunicada a toda 

a escola, que tem como finalidade evitar ou restringir o contacto direto com quem apresente os sintomas 

acima descritos. 

 

Esta sala deve ser: 

• Arejada frequentemente; 

• A porta deve permanecer fechada sempre que estiver a ser utilizada; 

• Dispor de um dispositivo dispensador de solução antisséptica de base alcoólica para desinfeção das mãos; 

• Ser desinfetada e arejada após a sua utilização por eventuais casos suspeitos. 

 

A sala será utilizada para o isolamento de alunos (as) e profissionais que evidenciem sinais de Covid-19, 

durante a permanência na escola. 

 

Só poderão entrar, na sala, utentes com máscara adequada. 

 

O acesso dos outros trabalhadores/alunos (as) à área de “isolamento” fica interditado (exceto aos (às) 

trabalhadores (as) designados (as) para prestar assistência). 

 
 
VI – GESTÃO DE CASOS  
 

Perante a identificação de um caso possível ou provável no estabelecimento de educação e/ou ensino, de 

acordo com as definições constantes na Norma n.º 020/2020 da DGS, devem ser tomados os seguintes passos 

no âmbito das Normas n.º 004 e 015/2020 da DGS:  

I) Ativar todos os procedimentos constantes no Plano de Contingência e contactar o ponto focal que informará 

a Direção do Agrupamento; 

II) Encaminhar o caso, acompanhado por um adulto, caso se trate de um menor de idade, para a área de 

isolamento, através de circuitos próprios;  

III) Contactar o encarregado de educação, de modo a informá-lo sobre o estado de saúde do menor e inquirir 

sobre possível contato com algum caso confirmado ou provável de COVID- O encarregado de educação deve 

dirigir-se ao estabelecimento de educação e/ou ensino, preferencialmente em veículo próprio; 

IV) A Direção do Agrupamento contacta a Autoridade de Saúde local, para articular as medidas a adotar; 

V) Na área de isolamento, o encarregado de educação, ou o próprio se for um adulto, contacta o SNS 24 (808 

24 24 24) ou outras linhas criadas para o efeito e segue as indicações que lhe forem dadas. O Diretor ou o 

ponto focal do estabelecimento de educação e/ou ensino pode realizar o contacto telefónico, se tiver 

autorização prévia do encarregado de educação.  

Na sequência da triagem telefónica com SNS 24:  

a. Se o caso não for validado como possível ou provável de COVID-19 pela triagem telefónica (SNS 24 ou outras 

linhas), a pessoa segue o procedimento normal da escola, de acordo com o quadro clínico apresentado.  

b. Se o caso for considerado validado como possível ou provável de COVID-19 pela triagem telefónica (SNS 24 

ou outras linhas) será enquadrado, de acordo com a sua gravidade, em uma das seguintes situações:  

i. Vigilância clínica e isolamento no domicílio;  

ii. Avaliação Clínica nas Áreas dedicadas a doentes com suspeita de Infeção Respiratória Aguda nos Cuidados de 

Saúde Primários (ADR Comunidade, ADR-C);  

iii. Avaliação Clínica em áreas dedicadas a doentes com suspeita de Infeção Respiratória Aguda nos Serviços de 

Urgência (ADR-SU) dos hospitais;  

iv. Intervenção da Emergência Médica Pré-Hospitalar, através do Centro de Orientação de Doentes Urgentes 

(CODU) do INEM.  
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Na sequência da avaliação da situação pela Autoridade de Saúde Local, ou outra competente, definem-se as 

medidas individuais e coletivas a implementar, que são comunicadas aos interessados e à comunidade, de 

acordo com o Referencial para as Escolas 21/22 e as normas da DGS.  
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ATUAÇÃO PERANTE UM CASO CONFIRMADO FORA DO ESTABELECIMENTO E ENSINO  

Se o caso confirmado tiver sido identificado fora do estabelecimento de educação e/ou ensino, devem ser 

seguidos os seguintes atuações:  

1. Perante a comunicação ao estabelecimento de educação e/ou ensino, de um caso confirmado de COVID-

19 de uma pessoa que tenha frequentado o estabelecimento, devem ser imediatamente ativados todos 

os procedimentos constantes no Plano de Contingência e contactado o ponto focal. 
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VII – PROCEDIMENTO DE VIGILÂNCIA DE CONTACTOS PRÓXIMOS  
 

O documento “Referencial para as escolas” da DGS, de 31/8/2021 estabelece também os procedimentos de 

vigilância e de rasteiro dos contactos dos contactos. Este rastreio compreende três passos (Norma n.º 

015/2020 da DGS): 

 
 

É importante a identificação rápida dos contactos para que o inquérito epidemiológico e o rastreio de 

contactos (alunos, pessoal docente e não docente; coabitantes e pessoas em outros contextos que possam ser 

relevantes) possam ser iniciados nas 24 horas seguintes ao conhecimento da existência do caso.  

O risco de contrair infeção por SARS-CoV-2 é dependente do grau de exposição, sendo os contactos 

classificados em exposição de alto risco e de baixo risco. Esta estratificação de risco é realizada pela Autoridade 

de Saúde.  

 

 

IMPLEMENTAÇÃO DE MEDIDAS  

 

A Autoridade de Saúde territorialmente competente, após identificação e classificação do nível de risco dos 

contactos do caso de COVID-19, implementa um conjunto de medidas individuais e coletivas.  

MEDIDAS INDIVIDUAIS A APLICAR AOS CONTACTOS  

Estas medidas não se aplicam aos contactos de alto risco com doença confirmada de COVID-19 há menos de 90 

dias, estando sujeitos a vigilância passiva durante 14 dias desde a data da última exposição.  

 

Contactos de alto risco - os contactos classificados como tendo exposição de alto risco ficam sujeitos aos 

procedimentos de:  

a. Isolamento profilático no domicílio ou noutro local definido pela Autoridade de Saúde territorialmente 

competente, até ao final do período de vigilância ativa;  

b. Teste laboratorial molecular (TAAN) para SARS-CoV-2, realizado em conformidade com as Normas n.º 

015/2020 e n.º 019/2020 da DGS; 

c. Vigilância ativa na Plataforma Trace Covid durante 14 dias, desde a data da última exposição;  

d. Perante teste negativo e assintomático deve repetir teste laboratorial molecular para SARS-CoV-2 em 

conformidade com o descrito na Norma nº 015/2020 na sua última redação.  

A realização de teste com resultado negativo não invalida a necessidade do cumprimento do período de 

isolamento profilático e vigilância ativa de 14 dias desde a data da última exposição de alto risco.  

 

Contactos de baixo risco – ficam sujeitos aos procedimentos de:  

a. Vigilância passiva durante 14 dias desde a data da última exposição;  

b. Cumprimento da Orientação n.º 010/2020 “Distanciamento Social e Isolamento” da DGS;  
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c. Automonitorizar e registar diariamente sintomas compatíveis com COVID-19, bem como medir e registar 

a temperatura corporal, duas vezes por dia;  

d. Limitar os contactos com outras pessoas, reduzindo as suas deslocações ao indispensável (ex: trabalho, 

escola, casa), e adotar as medidas preventivas em permanência;  

e. Contactar o SNS 24 se surgirem sintomas compatíveis com COVID-19;  

f. Efetuar teste laboratorial molecular (TAAN) para deteção de SARS-CoV-2. Se o teste molecular não estiver 

disponível ou não permitir a obtenção do resultado em menos de 24 horas, deve ser utilizado um teste 

rápido de antigénio (TRAg).  

Em situação de cluster ou de surto todos os contactos (de alto e de baixo risco) devem realizar teste rápido de 

antigénio (TRAg) para SARS-CoV-2.  

 

 

MEDIDAS COLETIVAS A ADOTAR PELO ESTABELECIMENTO DE EDUCAÇÃO E/OU ENSINO  

 

A Autoridade de Saúde territorialmente competente pode determinar, além das medidas individuais a adotar 

pelos contactos, outras medidas coletivas a aplicar pelo estabelecimento de educação e/ou ensino:  

a. Encerramento de uma ou mais turmas;  

b. Encerramento de uma ou mais zonas do estabelecimento de educação e/ou ensino;  

c. Encerramento de todo o estabelecimento de educação e/ou ensino;10  

d. Sem prejuízo das alíneas anteriores, por determinação da Autoridade de Saúde territorialmente competente, 

pode ser necessário aplicar medidas excecionais para contenção de surtos e casos:  

1) A intervenção em meio escolar para prevenção de casos e surtos deve verificar-se de forma 

proporcionada visando o reforço de medidas preventivas;  

2) As medidas serão adotadas de forma faseada de acordo com a análise de risco efetuada pela Autoridade 

de Saúde territorialmente competente;  

3) As medidas, nomeadamente as que impliquem suspensão da atividade letiva presencial, serão tomadas 

pelo período estritamente necessário à investigação e/ou ao isolamento de casos e de contactos de alto 

risco;  

4) Os contactos de baixo risco e/ou os contactos de contactos cujos testes sejam negativos devem 

interromper o isolamento profilático, retomando a respetiva atividade letiva.  

 
 

GESTÃO DE CLUSTERS OU SURTOS  
 
Cluster (conglomerado): conjunto de casos, grupos ou eventos, que parecem estarem relacionados pela sua 

forma de distribuição no espaço e/ou no tempo (Norma n.º 015/2020 da DGS).  

 

Surto: dois ou mais casos confirmados de infeção por SARS-CoV-2/COVID-19 associados a um contexto não 

residencial específico, cujas datas de início de sintomas (ou datas de colheita do teste, se assintomáticos) 

ocorreram num período de 14 dias, existindo evidência de exposição entre os casos no período de 

infecciosidade de um dos casos (Norma n.º 015/2020 da DGS).  

 

A atuação em ambos os casos (cluster ou surto) é idêntica. Perante a existência de um cluster ou de um surto 

num estabelecimento de educação e/ou ensino, será necessário uma rápida atuação e aplicação de medidas 

individuais e coletivas pela Autoridade de Saúde territorialmente competente. Nestas situações, todos os 

contactos (de alto e baixo risco) devem realizar teste rápido de antigénio (TRAg) para SARS-CoV-2.  

A avaliação de risco é efetuada caso a caso e as medidas podem ser adotadas de forma cumulativa:  
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VIII – COMUNICAÇÃO COM OS PARCEIROS EDUCATIVOS  
 

A comunicação tem um papel fundamental para tranquilizar e dar confiança face à incerteza, como também 

promover a adoção de comportamentos de proteção da saúde pela comunidade escolar e outros parceiros. 

Serve ainda para melhorar a atuação dos vários intervenientes. 

 

 

 

 

REGRESSO DO CASO CONFIRMADO AO ESTABELECIMENTO DE EDUCAÇÃO E ENSINO  

 

O fim das medidas de isolamento dos doentes sintomáticos é determinado pela Autoridade de Saúde 

territorialmente competente, no seguimento do cumprimento dos seguintes critérios, sem necessidade de 

realização de teste laboratorial para a SARS-CoV-2 e de acordo com a gravidade dos sintomas:  

a) Assintomáticos ou com doença ligeira ou moderada: 10 dias desde o início dos sintomas ou teste 

positivo (assintomático), desde que apresente ausência completa da febre (sem recurso a medicação) 

e melhoria significativa dos sintomas durante 3 dias consecutivos;  

 

b) Doença grave ou crítica: 20 dias desde o início dos sintomas, desde que apresente ausência completa 

da febre (sem recurso a medicação) e melhoria significativa dos sintomas durante 3 dias consecutivos; 

 

c)  Pessoas com imunodepressão, independentemente da gravidade da doença: 20 dias desde o início 

dos sintomas, desde que apresente ausência completa da febre (sem recurso a medicação) e melhoria 

significativa dos sintomas durante 3 dias consecutivos.  

 

No regresso à escola é importante que a equipa educativa esteja atenta a possíveis alterações emocionais e 

sociais das crianças e dos jovens. 
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IX – ORGANIZAÇÃO DOS ESPAÇOS  
 

Educação Pré-Escolar 

a) Cada sala será sempre utilizada pelo mesmo grupo de crianças; 

b) Serão privilegiadas as atividades no exterior; 

c) A cada grupo será atribuída, na medida do possível, uma zona do espaço exterior e do refeitório; 

d) Foram removidos, das salas, todos os materiais/acessórios não essenciais à prática das atividades 

pedagógicas; 

e) As janelas e as portas serão mantidas abertas, de modo a permitir uma melhor circulação do ar, 

desde que não comprometa a segurança das crianças; 

f)  Em cada estabelecimento estão definidos circuitos e procedimentos de circulação no interior da 

escola, no sentido de promover o distanciamento físico entre as crianças; 

g)  O material necessário para cada atividade está organizado por criança; 

h) No refeitório, os lugares estarão marcados, de forma a assegurar o máximo distanciamento físico 

possível entre as crianças e deverão manter-se fixos; 

i) A muda de roupa deve permanecer em saco de plástico identificado com o nome da criança; 

j)  As crianças serão entregues à porta do estabelecimento, pelo (a) encarregado (a) de educação, ou 

por pessoa por ele (a) designada, que deverá ser portadora de máscara; 

k)  As crianças são rececionadas por uma assistente operacional que procede ao seu encaminhamento 

para os procedimentos de higienização; 

l) As crianças com febre e/ou com sinais ou sintomas sugestivos de COVID-19 não devem 

comparecer/permanecer na escola e devem proceder de acordo com as indicações fornecidas, pelas 

autoridades de saúde, comunicando a sua situação à escola; 

m) Após ausência da criança por motivos de saúde, deverá ser apresentada declaração médica da sua 

situação clínica; 

n)  Não é permitida a entrada no recinto escolar de encarregados (as) de educação, ou de pessoa por 

ele (a) designada; 

 

1.º Ciclo 

1. As aulas de cada turma decorrem sempre na mesma sala e com lugar fixo por aluno (a); 

2. À entrada do estabelecimento de ensino o (a) aluno (a) desinfeta as mãos. O mesmo se aplica à entrada 

e à saída da sala de aula; 

3. Estão definidas zonas de recreio, sendo os momentos de permanência dos diferentes grupos, sempre 

que possível, desfasados; 

4. As janelas e as portas serão mantidas abertas, de modo a permitir uma melhor circulação do ar, desde 

que não comprometa a segurança dos (as) alunos (as); 

5. Em cada estabelecimento estão definidos circuitos e procedimentos de circulação no interior da escola, 

no sentido de promover o distanciamento físico entre os (as) alunos (as); 
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6. No refeitório, os lugares estarão marcados, de forma a assegurar o máximo distanciamento físico 

possível entre os (as) alunos (as) e deverão manter-se fixos; 

7. Os (as) alunos (as) serão entregues à porta do estabelecimento, pelo (a) encarregado (a) de educação, 

ou por pessoa por ele (a) designada, que deverá ser portadora de máscara; 

8. Os (as) alunos (as) com febre e/ou com sinais ou sintomas sugestivos de COVID-19 não devem 

comparecer/permanecer na escola e devem proceder de acordo com as indicações fornecidas, pelas 

autoridades de saúde, comunicando a sua situação à escola; 

9. Após ausência do (a) aluno (a) por motivos de saúde, deverá ser apresentada declaração médica da sua 

situação clínica; 

10. Não é permitida a entrada no recinto escolar de encarregados (as) de educação, ou de pessoa por ele 

(a) designada. 

 

2.º/3.º Ciclos 

11. Será vedada a entrada no estabelecimento de ensino a todos (as) os (as) que não forem portadores 

(as) de máscara; 

12. A desinfeção das mãos é obrigatória à entrada no estabelecimento de ensino; 

13. Os (as) alunos (as) com febre e/ou com sinais ou sintomas sugestivos de COVID-19 não devem 

comparecer/permanecer na escola e devem proceder de acordo com as indicações fornecidas, pelas 

autoridades de saúde, comunicando a sua situação à escola; 

14. Após ausência do (a) aluno (a) por motivos de saúde, deverá ser apresentada declaração médica da sua 

situação clínica; 

15. À entrada da sala de aula, o (a) docente aplica o gel desinfetante nas mãos de cada aluno; 

16. À entrada de cada espaço fechado os (as) alunos (as) deverão desinfetar as mãos;  

17. As aulas de cada turma, sempre que possível, decorrem na mesma sala devendo os lugares manter-se 

fixos; 

18. As janelas e as portas serão mantidas abertas, de modo a permitir uma melhor circulação do ar, desde 

que não comprometa a segurança de todos (as); 

19. Estão definidos circuitos e procedimentos de circulação no interior da escola, no sentido de promover 

o distanciamento físico entre as pessoas; 

20. No recinto escolar não são permitidos jogos coletivos; 

21. Os balneários apenas serão utilizados no final de cada aula para troca de roupa e apenas entrarão 5 de 

cada vez; 

22. Para evitar os aglomerados no Bufete, devem os (as) alunos (as) trazer o seu lanche da manhã/ tarde; 

23. No espaço do Bufete apenas podem permanecer até ao máximo de 30 pessoas; 

24. O serviço de Bufete estará encerrado das 12h às 14h; 

25. No balcão da papelaria apenas pode permanecer uma pessoa, devendo as restantes respeitar a fila 

mantendo a distância marcada no pavimento; 

26. Não é permitido o uso dos cacifos, exceto para os (as) alunos (as) com dificuldades motoras; 

27. Só será permitida a permanência dos (as) alunos (as) na escola durante o horário das atividades letivas; 



PLANO DE CONTINGÊNCIA COVID -19 

 

17 

 

28. O serviço de refeitório só será assegurado nos dias em que os (as) alunos (as) permanecem no 

estabelecimento de ensino no período da manhã e da tarde, excetuando os (as) alunos (as) 

beneficiários dos Escalões A/B, os (as) abrangidos (as) pelas medidas seletivas e adicionais e os (as) 

que pertençam ao ensino articulado;  

29. A desinfeção das salas específicas deverá ser efetuada pelos (as) professores (as) e pelos (as) alunos 

(as) sempre que se verifique a troca de sala; 

30. Não é permitida a entrada no recinto escolar de encarregados (as) de educação, ou de pessoa por ele 

(a) designada, exceto quando solicitada a sua presença pela Direção, pela EMAEI, pelo (a) Diretor (a) 

de Turma ou pelos Serviços Administrativos. 

 

 

X – CÓDIGO DE CONDUTA – PESSOAL DOCENTE  
 

No cumprimento das orientações emanadas pela DGEstE e pela Direção-Geral da Saúde, reforçam-se as 

medidas e procedimentos, por forma a mitigar a possibilidade contágio.  

Deverão ser respeitadas as seguintes normas de conduta: 

1. Obrigatoriedade de utilização de máscara para acesso e permanência nos estabelecimentos de ensino; 

2. Desinfeção das mãos à entrada no estabelecimento e das salas de aula; 

3. Os docentes com febre e/ou com sinais ou sintomas sugestivos de COVID-19 não devem 

comparecer/permanecer na escola e devem proceder de acordo com as indicações fornecidas, pelas 

autoridades de saúde, comunicando a sua situação à escola; 

4. Após a entrada, os (as) docentes deverão dirigir-se para as respetivas salas de aula ou outras salas que 

lhe estão afetas evitando aglomerados na sala de professores (as); 

5. A permanência na sala de professores (as) deverá ser estritamente a necessária; 

6. No decorrer das atividades, os (as) docentes devem respeitar a distância de segurança dos (as) alunos 

(as); 

7. Dever-se-á reduzir ao mínimo e/ou não proceder à troca de material em suporte de papel com os (as) 

alunos (as); 

8. Aos (Às) docentes cumpre o dever de fazer respeitar todas as normas/procedimentos estipulados; 

9. No atendimento aos (às) encarregados (as) de educação deverá ser priorizado o recurso aos meios 

digitais; 

10. Na sala de diretores (as) de turma só podem permanecer quatro docentes; 

11. Na reprografia só podem permanecer 2 docentes; 

12. Na sala de refeições só podem permanecer dois (duas) docentes; 

13. Os alimentos colocados no frigorífico deverão estar dentro de uma lancheira hermeticamente fechada e 

devidamente desinfetada; 

14. Os (As) docentes devem respeitar e fazer cumprir às crianças/alunos (as) as regras e procedimentos de 

segurança e de distanciamento físico. 

 

 

XI – CÓDIGO DE CONDUTA – PESSOAL NÃO DOCENTE 
 

No cumprimento das orientações emanadas pela DGEstE e pela Direção-Geral da Saúde, reforçam-se as 

medidas e procedimentos, por forma a mitigar a possibilidade contágio.  

Deverão ser respeitadas as seguintes normas de conduta: 

1. Obrigatoriedade de utilização de máscara para acesso e permanência nos estabelecimentos de ensino; 
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2. Desinfeção das mãos à entrada no estabelecimento; 

3. Os (As) funcionários (as) com febre e/ou com sinais ou sintomas sugestivos de COVID-19 não devem 

comparecer/permanecer na escola e devem proceder de acordo com as indicações fornecidas, pelas 

autoridades de saúde, comunicando a sua situação à escola; 

4. Após a entrada, os (as) funcionários (as) deverão dirigir-se para a sua área de serviço e nela permanecer; 

5. No horário de trabalho não é permitida a utilização do telemóvel; 

6. Na sala de refeições só podem permanecer quatro funcionários (as); 

7. Os alimentos colocados no frigorífico deverão estar dentro de uma lancheira hermeticamente fechada e 

devidamente desinfetada; 

8. No cumprimento das suas funções, as assistentes operacionais deverão cumprir escrupulosamente todas 

as orientações dadas, relativamente à higienização dos espaços e utilizar sempre o equipamento de 

segurança; 

9. Os (As) funcionários (as) devem respeitar e fazer cumprir às crianças/alunos (as), as regras e 

procedimentos de segurança e de distanciamento físico. 

 

 

XII – CÓDIGO DE CONDUTA – ALUNOS (AS) 
 

No cumprimento das orientações emanadas pela DGEstE e pela Direção-Geral da Saúde, reforçam-se as 

medidas e procedimentos, por forma a mitigar a possibilidade de contágio.  

Deverão ser respeitadas as seguintes normas de conduta: 

1. Obrigatoriedade de utilização de máscara para acesso e permanência nos estabelecimentos de ensino a 

todos os alunos do 2.º e 3.º ciclos; 

2. A desinfeção das mãos é obrigatória à entrada no estabelecimento de ensino, no início de cada tempo 

letivo e nos diferentes espaços escolares; 

3. Lavagem/desinfeção frequente das mãos, principalmente, antes e depois das refeições, antes e após a 

ida à casa de banho, e sempre que regressem do espaço exterior; 

4. Usar lenços de papel (de utilização única) para assoar, deitá-los no caixote do lixo depois de utilizados e 

desinfetar as mãos de seguida; 

5. Os (as) alunos (as) com febre e/ou com sinais ou sintomas sugestivos de COVID-19 não devem 

comparecer/permanecer na escola e devem proceder de acordo com as indicações fornecidas, pelas 

autoridades de saúde, comunicando a sua situação à escola; 

6. Após ausência do(a) aluno(a) por motivos de saúde, deverá ser apresentada declaração médica da sua 

situação clínica; 

7. Após a entrada, os (as) alunos (as) deverão dirigir-se de imediato para as respetivas salas de aula, 

respeitando os circuitos definidos e ao distanciamento; 

8. Na sala de aula, os (as) alunos (as) devem manter sempre os mesmos lugares e não podem circular na 

sala; 

9. Os (as) alunos (as) não podem circular pela escola, à exceção das deslocações para a sala de aula, 

utilização das instalações sanitárias, biblioteca, refeitório, bufete, papelaria e espaço exterior, no período 

entre as disciplinas; 

10. Sendo as instalações sanitárias uma zona de risco de contaminação, só podem utilizar este espaço, de 

cada vez, dois ou três alunos, de acordo com a tipologia das instalações; 

11. Os alunos devem fazer-se acompanhar dos seus pertences (mochila, livros, roupa…), não sendo 

permitido a sua partilha e evitar a sua colocação no chão ou outros espaços; 

12. Os (as) alunos (as) devem trazer o material estritamente necessário e a sua utilização exclusivamente 

individual; 

13. No espaço do bufete apenas podem permanecer até ao máximo de vinte e cinco pessoas; 
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14. No bufete e papelaria apenas é permitida a permanência de uma pessoa ao balcão; 

15. Os (as) alunos (as) devem trazer o seu lanche da manhã/tarde; 

16. No acesso aos serviços (papelaria, bufete e refeitório) os (as) alunos (as) deverão respeitar as regras de 

distanciamento social; 

17. Não é permitido o uso dos cacifos, exceto para os (as) alunos (as) com dificuldades motoras; 

18. O serviço de refeitório só será assegurado nos dias em que os (as) alunos (as) permanecem no 

estabelecimento de ensino no período da manhã e da tarde, excetuando (as) alunos (as) beneficiários (as) 

dos Escalões A/B e os abrangidos pelas medidas seletivas e adicionais;  

19. Só será permitida a permanência dos (as) alunos (as) na escola durante as atividades letivas, clubes e 

desporto escolar. 

 

 

XIII – PLANO DE HIGIENIZAÇÃO  
 

Os estabelecimentos de educação e ensino têm um papel muito importante na prevenção de uma pandemia 

de COVID-19, adotando medidas adicionais de cuidados de limpeza e desinfeção de superfícies, de modo a 

prevenir a disseminação da COVID-19 e capacitando a comunidade educativa para a adoção de 

comportamentos preventivos adequados.  

As medidas de higienização e segurança cumprem as orientações da DGS e do documento orientador da 

Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares. 

 

A. Medidas de higiene do ambiente escolar 

o) Controlo de uma boa ventilação e renovação do ar - manter abertas, sempre que possível, as portas 

dos vários recintos e, eventualmente, as janelas, para evitar toques desnecessários em superfícies e 

manter os espaços arejados;  

p) Os bebedouros estarão encerrados durante o período em que vigorar o atual plano de contingência; 

q) Colocação de dispensadores para desinfeção/higienização das mãos à entrada do estabelecimento, 

nas salas de aula, nas casas de banho, na biblioteca, na sala dos professores, no refeitório, na 

papelaria, no bufete, na secretaria e outros espaços comuns; 

r) Higienização dos equipamentos após a utilização de cada grupo;  

s) Fazer reforço de limpeza nas superfícies de toque mais frequente e com maior risco de transmissão – 

corrimãos, maçanetas das portas, interruptores, teclados de computadores, telefone, torneiras, 

mesas, bancadas, cadeiras, entre outros; 

t) Fazer reforço de limpeza nas áreas de maior risco – sala de isolamento, refeitórios, bufete, instalações 

sanitárias, zonas de atendimento, sala de professores, entre outros. 

 

B. Limpeza e higienização das superfícies de áreas comuns 

1. No local, abrir e arejar a área; 

2. Começar a limpar no sentido de cima para baixo e, das áreas mais limpas, para as mais sujas: 

i) Paredes e teto (quando aplicável); 

ii) Superfícies acima do chão (bancadas, mesas, cadeiras, corrimãos, outros); 

iii) Equipamentos existentes nas áreas; 

iv) Chão – é o último a limpar. 
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3. À medida que se vai limpando, depositar os materiais descartáveis em sacos apropriados, tendo o cuidado 

de não contaminar o exterior; 

4. No final da limpeza, esperar para ter o espaço totalmente arejado e só depois fechar as janelas; 

5. Limpar os frascos e produtos de limpeza antes de sair; 

6. Os sacos de resíduos devem ser colocados no contentor dos resíduos indiferenciados; nunca deixar os sacos 

de resíduos em espaços públicos ou zonas onde possam ser mexidos. 

 

C. Higienização e limpeza do equipamento tecnológico 

O equipamento tecnológico disponível nas salas específicas e locais públicos, que são partilhados por alunos 

(as), professores, auxiliares e serviços administrativos devem ser limpos e desinfetados a cada intervalo e/ou 

mudança de turma. 

Uso de película aderente para cobrir os teclados  

• A higienização deve ser feita com álcool a cada intervalo e/ou mudança de turma; 
• A mesma sugestão pode ser aplicada na caixa de botões das impressoras, fotocopiadoras de uso coletivo 

e comandos dos videoprojectores e quadros interativos. 
 

Manter o equipamento tecnológico ligado durante o dia, no período de aulas, em cada espaço.  

• De modo a diminuir o toque nos equipamentos durante o processo de “ligar” no início da aula e “desligar” 
no final de cada aula/atividade; 

• Evitar o toque nos monitores dos computadores fixos, de uso coletivo e outros materiais adequados ao 
contexto de cada escola. 
 

Disponibilizar material de higienização/limpeza dentro da própria sala  

Os (as) alunos (as) devem proceder à limpeza e higienização dos equipamentos tecnológicos, no início e/ou fim 

da aula.  

 

Procedimentos adequados de limpeza de equipamento tecnológicos, em qualquer situação  

• Usar panos que não soltem fiapos;  
• Desligar as fontes de alimentação e cabos externos para fazer limpeza do equipamento tecnológico;  
• Não usar produtos de limpeza corrosivos;  
• Não pulverizar ou entornar qualquer líquido em cima dos equipamentos tecnológicos. 

 

D. Higienização do refeitório 

• Incentivar a correta higienização das mãos por parte dos utilizadores (antes e depois das refeições 
escolares); 

• Garantir o cumprimento da obrigatoriedade de utilização de máscaras para acesso e permanência no 
espaço, pelos funcionários, docentes e não docentes e pelos alunos, de acordo com a legislação vigente; 

• Garantir a existência de material e produtos de limpeza para os procedimentos adequados de desinfeção 
e limpeza do refeitório; 

• Disposição das mesas de forma a criar as condições necessárias para se manter o distanciamento físico; 
• Disponibilização de gel desinfetante na entrada/saída do espaço, em doseadores individuais (suporte 

parede); 
• Higienização, com recurso a detergentes adequados, das mesas com produtos recomendados após cada 

utilização; 
• Embalamento individual de facas, colheres, garfos, guardanapos; 



PLANO DE CONTINGÊNCIA COVID -19 

 

21 

 

• Disponibilização de uma pia para lavagem de mãos para funcionários, com sabonete, toalhas de papel 
descartáveis e lixeiras sem contato manual; 

• Abertura de janelas e/ou portas, de forma a assegurar ventilação contínua e natural. 
 

Informação complementar 

A informação complementar sobre Produtos e técnicas de desinfeção de espaços escolares está consignada, de 

forma mais detalhada, nos seguintes documentos de referência:  

• Informação da Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares com a orientação da Direção-Geral de Saúde e a 

colaboração das Forças Armadas - LIMPEZA E DESINFEÇÃO DE SUPERFÍCIES EM AMBIENTE ESCOLAR NO 

CONTEXTO DA PANDEMIA COVID-19 (05 de maio de 2020). 

 

 

 

         Pressupostos do Plano apresentados em reunião de Conselho Geral realizada em 23/07/2020 

                                                                Aprovado em reunião de Conselho Pedagógico de 08/09/2020 

Atualizado e aprovado em reunião de Conselho Pedagógico de 08/09/2021 

 

 

 


